
INDICAÇÃO Nº 
167
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos financeiros para a aquisição de um veículo (ônibus) para manifestações artísticas e culturais para a cidade de Porto Ferreira. 

JUSTIFICATIVA

O município de Porto Ferreira, localizado na região de Pirassununga/Campinas, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 51.400 habitantes.
A solicitação é, hoje, uma das principais necessidades da cidade, no tocante ao fomento das manifestações artísticas e culturais de atividades como a Companhia de Santos Reis, Companhias de Ballet, Grupos de Hip-Hop, Corporações Musicais e alunos da rede pública municipal, que desde há muito, solicitam um ônibus para garantir suas participações em outras cidades do Estado de São Paulo.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Porto Ferreira.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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